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"Regu lamenta a forma de rateio e crédito dos honorários 
advocatícios de sucumbência nos termos do Art. 85 §19 da 
Lei 13105/15 - Código de Processo Civil - CPC." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Lei nº 1.380 de OS de Abril de 1990 - Lei Orgânica 
Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Baixo Guandu - ES APROVOU e ele SANCIONA a 
seguinte Lei: 

Art. 1º Esta lei regulamenta à forma de rateio e crédito dos honorários advocatícios de 
sucumbência aos assessores jurídicos municipais nos termos do Art. 85 §19 da Lei 13105/15 - Código 
de Processo Civil - CPC 

Art. 2º Entende-se por honorários advocatícios todos os honorários sucumbenciais judiciais 
ou extrajudicia is, recebidos pelos Assessores Jurídicos, decorrentes de ações onde for vencedor o 
Município de Baixo Guandu-ES, ou ainda aqueles determinados por decisão judicial, integrando verba 
que a eles pertencem, nos termos desta lei. 

Art. 3º Fica estabelecido que os créditos decorrentes de honorários advocatícios de 
sucumbência serão recebidos pelo Município de Baixo Guandu-ES, em conta-corrente própria para 
ta l fim, e repassados integralmente aos Assessores Jurídicos municipais mediante crédito bancário ou 
em folha de pagamento. 

§1º A verba decorrente dos honorários sucumbenciais possui natureza privada, sendo 
originária de pagamento por terceiro. 

§2º Em face da natureza privada dos honorários advocatícios, tais va lores não se incorporam 
para qualquer fim e sobre tais créditos ocorrerá a dedução de eventuais impostos incidentes a serem 
retidos no ato do pagamento. 

Art. 5º Os honorários advocatícios serão devidos aos Assessores Jurídicos atuantes na fase 
processual em que se foram arbitrados. 

Art. 6º Os honorários advocatícios sucumbencia is pertencem exclusivamente aos Assessores 
Jurídicos Municipais, e serão rateados entre eles de forma igualitária, do montante arbitrado na fase 
em que participaram. 

§1º Os honorários sucumbenciais em nenhuma hipótese integralizarão os vencimentos dos 
servidores mencionados nesta lei 

§2º Os créditos aos beneficiários serão realizados mensalmente, mediante apura ção dos 
valores recebidos e disponíveis em conta corrente municipal até o último dia do mês anterior ao do 
pagamento. 

§3° Os honorários não integrarão a base de cálculo, compulsória ou facultativa, da 
contribuição previdenciária . 

§4º Será excluído da distribuição de honorários o titular do direito que perder o cargo por 
fa lecimento, exoneração, demissão e aposentadoria, salvo, nos processos e ~ue tenham atuado. 
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Art. 72 Será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Finanças o reconhecimento da 
receita recebida a t ítulo de honorários, a abertura da conta bancária para este fim, e o devido 
pagamento aos Assessores de forma rateada. 

Parágrafo único. Nas quitações ou parcelamentos administrativos de débitos objeto de 
demanda judicial deve rão ser observadas as disposições da Lei Complementar n2 006/2017 - Código 

Tributário Municipal do Município de Baixo Guandu. 

Art. 82 Ações judiciais que t iverem por objeto a cobrança de honorários advocatícios 
sucumbenciais deverão ser ajuizadas em nome do Município de Baixo Guandu, nos termos do art. 32 
desta Lei. 

Art. 92 Aqueles que atuaram como Assessor Jurídico em demandas jud iciais até a data da 
promulgação desta lei, terão direito no rateio de forma igualitária a quota parte nos Honorários 
Advocatícios Sucumbenciais dos processos em que eram vinculados, independente se na data do 
pagamento estejam atuando ou não como Assessor Jurídico do Município, sendo que os parâmetros 
para vincu lação, são as fases processuais de arbitramento nos termos o CPC. 

Art. 10. Dos valores arrecadados nos termos desta Lei, 5% (cinco por cento) se rão revertidos 
para reaparelhamento e melhoria na estrut ura operacional e física e aperfeiçoamento dos 
profissionais do Setor Juríd ico. 

1 - considera-se melhorias a aquisição de equipamento de uso interno da Assessoria Jurídica, 
tais como livros, computadores, móveis, utensílios, software de programas e congêneres; 

li - o aperfeiçoamento será observado no auxílio, na participação de cursos, seminários, 
congressos, t reinamentos e eventos de interesse do órgão de classe. 

Art. 11. É nula qualquer disposição, cláusula, regulamentação ou ato administrativo que 
ret ire dos Assessores Jurídicos do Município de Baixo Guandu/ES o direito ao recebimento e rateio 
dos honorários advocatícios de que trata essa Lei. 

Art. 12. Esta Lei, também enquadra os Procuradores Municipais que serão inseridos no 

quadro de servidores Municipais, após a realização do concurso público, aprovados nomeados e 

investidos ao cargo de Procurador Municipal. 

Art. 13. Esta Le i entra em vigo r na data da sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrário. 

Registrada e publicada em 
08 de abri l de 2020. 

ministração 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

(Publicação Mural -Art. 90, Lei 1380190-Emenda 01312005). 

ADONIAS MENEGÍDIO DA SILVA, 
Secretário Municipal de Administração , 
por nomeação naforma da Lei. 

CE R TI FICA, ter sido afixado, na data infra, no Mural da Prefeitura Municipal de 
Baixo Guandu - ES, a Lei 3. 04312020 de 08 de abril de 2020, que " Regulamenta a 
forma de rateio e crédito dos honorários advocatícios de sucumbência nos termos do 
Art. 88 § 19 da Lei 13105/15- Código de Processo Civil- CPC", nos termos do disposto 
no Art. 90, inciso II, da Lei Municipal nº 1380, de 05 de abril de 1990 - LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL. 

Baixo Guandu (ES), 08 de abril de 2020. 

inistração 


